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II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea f, da Lei Federal 8.666/93 utilizar a 
referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0005354-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletronico : ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, , mediante 
recolhimento de preparo, conforme disposição do Decreto nº 
57.548/2016, sob pena de não conhecimento.

 RETIRRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0005256-4
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos da 
competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/AHM 
complementada pela Portaria nº. 128/2016 – SUP.G/AHM, que 
RETIRRATIFICO o Despacho documento nº 5127430, publicado 
no DOC edição de 08/11/2017, página 81, nos seguintes termos:

Onde se lê:“...PENA DE MULTA de 11,5% (onze vírgula 
meio por cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, 
por meio da Nota Fiscal nº 2.055 devido ao atraso de 23 (vinte 
e três) dias na entrega dos produtos, a PENA DE MULTA de 
12,5% (doze vírgula meio por cento) sobre o valor da parcela 
entregue em atraso, por meio das Notas Fiscais nºs 2.050, 
2.051, 2.052 e 2.056 devido ao atraso de 25 (vinte e cinco) 
dias na entrega dos produtos, a PENA DE MULTA de 14% 
(quatorze por cento) sobre o valor da parcela entregue em 
atraso, por meio da Nota Fiscal nº 2.048 devido ao atraso de 28 
(vinte e oito) dias na entrega dos produtos, a PENA DE MULTA 
de 14,5% (quatorze vírgula meio por cento) sobre o valor da 
parcela entregue em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 2.054 
devido ao atraso de 29 (vinte e nove) dias na entrega dos 
produtos, a PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da parcela entregue em atraso, por meio das Notas Fiscais 
nºs 2.049 e 2.053 devido ao atraso de 30 (trinta) dias na entre-
ga dos produtos, e a PENA DE MULTA de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da parcela entregue em atraso, por meio da Nota 
Fiscal nº 2.057 devido ao atraso de 48 (quarenta e oito) dias...”

Leia-se:“...PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) so-
bre o valor da parcela entregue em atraso, por meio das Notas 
Fiscais nº 2.048, 2.049, 2.050, 2.051, 2.052, 2.053, 2.054, 2.055, 
2.056 e 2.057 devido ao atraso superior a 20 (vinte) dias...”

 HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2016/0003770-9
I-À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 12, inciso XIII, da 
Lei Municipal nº 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08, e Lei Municipal nº 13.278/02, nos Decretos Muni-
cipais n.ºs 44.279/03, 46.662/05 e 50.478/09, na Lei Federal 
nº 10.520/02, e Portaria nº 006/2017-AHM.G, em virtude do 
procedimento ter observado todas as premissas legais, AD-
JUDICO e HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 
312/2016, objetivando o registro de preços de conexão em y 
2 vias – neonatal e adulto, para uso nas unidades de saúde da 
Autarquia Hospitalar Municipal, à empresa CREMER S/A., CNPJ: 
82.641.325/0021-61, Item 01 - 31.500 unidades de conexão em 
Y 2 vias Neonatal (item 01 de participação aberta vinculado ao 
item 02), no valor unitário de R$ 4,15, Item 02 - 10.500 unida-
des de conexão em Y 2 vias Neonatal (item 02 de participação 
exclusiva ME/EPP vinculado ao item 01), no valor unitário de R$ 
4,15, Item 03 - 162.000 unidades de conexão em Y 2 vias adul-
to (item 03 de participação aberta vinculado ao item 04), no va-
lor unitário de R$ 4,05 e Item 04 - 54.000 unidades de conexão 
em Y 2 vias adulto (item 04 de participação exclusiva ME/EPP 
vinculado ao item 03), no valor unitário de R$ 4,05, tendo em 
vista o critério menor preço por item, a regular habilitação para 
o certame e atendimento às disposições editalícias.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO SEI N° 6410.2017/0000061-1
Processo Administrativo nº 2015-0.170.772-4
Pregão nº 21/SEMPLA-COBES/2013 – ATA DE RP Nº 

16/2011/SEMPLA-COBES/2013.
Contrato nº 42/SFMSP/2015.
Contratada: BRASFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 53.437.406/0001-00.
Objeto: Contratação de serviços de locação, instalação e 

manutenção de aparelhos purificadores de água para uso do 
Serviço Funerário do Município de São Paulo – SFMSP.

DESPACHO
6410.2017/0000061-1 – Contrato nº 42/SFMSP/2015 – 

Prestação de Serviços de locação, instalação e manutenção 
de aparelhos purificadores de água - Ratificação das despesas 
decorrente de indispensabilidade em todos os termos, visando 
o pagamento de reajuste contratual, referente ao exercício 
de 2016, observado o disposto no artigo 3º, do Decreto Mu-
nicipal nº 57.630/2017 e artigo 26°, do Decreto Municipal nº 
57.578/2017.

I – Em face aos elementos constantes do presente pro-
cesso, especialmente a manifestação da Divisão Técnica de 
Contabilidade a qual acolho, RATIFICO a despesa decorrente e 
a indispensabilidade, em todos os seus termos, para pagamento 
do reajuste do período de 09/09/16 a 31/12/2016, relativos ao 
Contrato nº 42/SFMSP/2015, firmado com a BRASFILTER INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.437.406/0001-
00, não aplicado à época em cumprimento ao disposto no 
artigo 3º, do Decreto Municipal nº 57.630/2017 e artigo 26°, § 
1° e 2°, do Decreto Municipal nº 57.578/2017.

II – Outrossim, AUTORIZO o empenhamento dos recursos 
necessários ao atendimento das despesas, através na Nota de 
Reserva n° 727/17 (5030505), onerando a dotação orçamentá-
ria n° 04.10.15.122.3024.2100.3.3.90.92.00.06, no importe de 
R$ 960,01 (novecentos e sessenta reais e um centavo), confor-
me documento 3827336.

III – DETERMINO, as providências necessárias à substitui-
ção dos servidores Luiz Donizete da Silva – RF nº 1909/1 (Fiscal) 
e Jair Vieira Costa – RF nº 3570/2 (Fiscal Suplente) para nomear 
como fiscal o Sr. Ivonaldo de Santana Nascimento – RF nº 
2908/1 – Diretor da Divisão Técnico de Segurança/Fiscalização 
e fiscal suplente o Sr. Maurício Lauro Gonçalvez – RF nº 3392/2, 
conforme prévio entendimento.

IV – DETERMINO, a extração de cópias do presente proces-
so para abertura de procedimento próprio, visando a apuração 
de eventuais responsabilidades, em observância ao disposto no 
artigo 4º, do Decreto Municipal nº 57.630/17.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLO-

GIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO comu-
nica aos interessados que acha-se aberta a licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/SMIT/2017 – Processo nº 
6023.2017/0000364-1 , do tipo MENOR PREÇO TOTAL , pro-
movido para a aquisição de compressores de ar para serem 
destinados a atender 04 (quatro) unidades da Rede Municipal 
de Laboratórios de Fabricação Digital, da Coordenadoria de Co-
nectividade e Convergência Digital – CCCD, conforme Edital. As 
propostas formuladas deverão ser enviadas por meio eletrônico 
disponível no endereço www.bec.sp.gov.br, na opção Pregão 
Eletrônico - Entregar Proposta, a partir da divulgação do Edital, 
até a data e horário da abertura da sessão pública que será 

terais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes le-
galmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, 
inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 
9.144, de 09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei 
Federal nº 11.108 de 07/04/2005), residentes e demais usuá-
rios devidamente autorizados; assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição 
de dietas, nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades adminis-
trativas, incluindo nutrição clínica para a unidade pertencente a 
Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: R$ 504.731,38 (Quinhentos e quatro mil e 
setecentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL N. 089/2017

PROCESSO N: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.164.874/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando 

à prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, 
no fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas en-
terais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes le-
galmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, 
inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 
9.144, de 09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei 
Federal nº 11.108 de 07/04/2005), residentes e demais usuá-
rios devidamente autorizados; assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição 
de dietas, nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades adminis-
trativas, incluindo nutrição clínica para a unidade pertencente a 
Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: R$ 620.527,34 (Seiscentos e vinte mil e 
quinhentos e vinte e sete reais e trinta e quatro centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  2 7 2 / 2 0 1 7  –  P r o c e s s o 

6110.2017/0003355-1
Acha-se aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-

NICO para AQUISIÇÃO DE ELETRODO MULTIFUNÇÃO PARA 
DESFIBRILADOR C/ CABO ADULTO C/2 E ELETRODO MULTI-
FUNÇÃO PARA DESFIBRILADOR C/ CABO INFANTIL C/2 PARA 
UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09h30 do dia 19 de Dezembro de 2017, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da Comissão de 
Licitações da Autarquia Hospitalar Municipal.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.br, 
até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O Edital está disponível para consulta ou retirada no site: 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.compras-
net.gov.br ou no Núcleo de Licitações da Autarquia, na Rua 
Frei Caneca, 1398/1402 – 10º andar – Consolação – São Paulo/
SP – CEP 01307-002, no horário das 09h00 às 16h00, retirada 
do edital mediante apresentação de comprovante de depósito 
bancário no valor de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, em 
nome da Autarquia Hospitalar Municipal – Conta Corrente: 
18.113-7 – Agência: 1897-X (Banco do Brasil).

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0004679-3
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015–SUP.G/
AHM, complementada pela Portaria nº 128/2016-SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa Maxtécnica Serviços Integralizados Eireli., 
inscrita no CNPJ sob nº 09.289.112/0001-89, a pena de multa 
de 15% (quinze por cento) sobre a parcela inexecutada no 
caso de inexecução parcial, ou nas hipóteses de atrasos supe-
riores a 20 (vinte) dias, pelo descumprimento da Portaria S. F. 
nº 092/2014, complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, 
alterada pela Portaria S.F. nº. 08/2016, referente artigo 1º, § 
2º, incisos I, II, III, e V, da citada Portaria, conforme CHECK LIST 
documento Nº 4482690, referente ao período de 01/07/17 a 
31/07/17, previsto na Cláusula Sétima – item 7.3, subitem 7.3.4 
do Termo de Contrato nº 030/2017.

II–Para efeito de Recurso Administrativo utilizar a referên-
cia Processo Administrativo nº 6110.2017/0004679-3, efetuan-
do o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@prefeitura.
sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante recolhi-
mento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 57.548/16, 
sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0004883-4
I–À vista dos elementos noticiados, que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº. 099/2015 – 
SUP.G/AHM complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/
AHM APLICO à empresa INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº 59.309.302/0001-99, a PENA DE MUL-
TA de 1% (um por cento) sobre as Notas Fiscais nºs. 72.617, 
72.529, 72.616, 72.452, 72.451, e 72.410, devido ao atraso de 
1 (um) dia e PENA DE MULTA de 4% (quatro por cento) sobre o 
valor da Nota Fiscal nº. 72.528, devido ao atraso de 4 (quatro) 
dias, na entrega dos produtos referentes à Ordem de Forneci-
mento nº 1477/17-1 – Séries: CC, A, FM, W, T, Z e BM, Nota de 
Empenho nº 2171/17, conforme previsto Cláusula Oitava, item 
8.1, subitem 8.1.3 da Ata de Registro de Preço nº. 129/2017–
SMS.G., nos termos do artigo 86 da Lei Federal n. 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº. 6110.2017/0004883-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/2016, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0005354-4
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – SUP.G/
AHM, complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/AHM, 
APLICO, com fundamento na Cláusula Oitava – Das Penalida-
des – item 8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de Registro de Preços 
nº 332/16-SMS.G., à empresa PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº 73.856.593/0001-66, a PENA DE MULTA 
de 14% (catorze por cento) devido ao atraso de 14 (catorze) 
dias, referente às Notas Fiscais nºs. 529.525 e 529.526, atra-
vés da Ordem de Fornecimento nº 2607/17-1, séries: CC, CO, 
Nota de Empenho nº. 2373/17 da Ata de Registro de Preço nº 
332/16-SMS.G.

no fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas en-
terais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes le-
galmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, 
inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 
9.144, de 09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei 
Federal nº 11.108 de 07/04/2005), residentes e demais usuá-
rios devidamente autorizados; assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição 
de dietas, nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades adminis-
trativas, incluindo nutrição clínica para a unidade pertencente a 
Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: R$ 904.273,19 (Novecentos e quatro mil, 
duzentos e setenta e três reais e dezenove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL 084/2017

PROCESSO: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: LBGS GRUPOS DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 66.786.047/0001-30
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando 

a prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, 
no fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas en-
terais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes le-
galmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, 
inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 
9.144, de 09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei 
Federal nº 11.108, de 07/04/2005), residentes e demais usuá-
rios devidamente autorizados; assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição 
de dietas, nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades adminis-
trativas, incluindo nutrição clínica para a unidade pertencente a 
Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: R$ 171.654,70 (Cento e setenta e um mil 
e seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL N. 085/2017

PROCESSO N: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.164.874/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando 

à prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, 
no fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas en-
terais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes le-
galmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, 
inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 
9.144, de 09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei 
Federal nº 11.108 de 07/04/2005), residentes e demais usuá-
rios devidamente autorizados; assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição 
de dietas, nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades adminis-
trativas, incluindo nutrição clínica para a unidade pertencente a 
Autarquia Hospitalar Municpal.

VALOR MENSAL: R$ 1.597.764,98 (Um milhão e quinhentos 
e noventa e sete mil e setecentos e sessenta e quatro reais e 
noventa e oito centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL N. 086/2017

PROCESSO N: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.164.874/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando 

à prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, 
no fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas en-
terais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes le-
galmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, 
inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 
9.144, de 09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei 
Federal nº 11.108 de 07/04/2005), residentes e demais usuá-
rios devidamente autorizados; assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição 
de dietas, nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades adminis-
trativas, incluindo nutrição clínica para a unidade pertencente a 
Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: de R$ 431.061,72 (Quatrocentos e trinta e 
um mil e sessenta e um reais e setenta e dois centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL N. 087/2017

PROCESSO N: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.164.874/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando 

à prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, 
no fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas en-
terais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes le-
galmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, 
inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 
9.144, de 09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei 
Federal nº 11.108 de 07/04/2005), residentes e demais usuá-
rios devidamente autorizados; assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição 
de dietas, nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades adminis-
trativas, incluindo nutrição clínica para a unidade pertencente a 
Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: R$ 277.168,10 (Duzentos e setenta e sete 
mil e cento e sessenta e oito reais e dez centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL N. 088/2017

PROCESSO N: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.164.874/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando 

à prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, 
no fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas en-

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 07.204.591/0001-68, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para o fornecimento do ITEM 01 – EXTENSÃO DE PVC 
P/ ASPIRAÇÃO 6 mm x 3 m, e a RETIRRATIFICAÇÃO da Ata 
de Registro de Preços nº 044/AHM/2016 e seu respectivo 
Extrato, celebrada com a empresa M.N.P. CUSTODIO COM. DE 
PROD. HOSPITALARES-ME, devidamente inscrita no CNPJ nº 
03.402.979/0001-12, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
para o fornecimento do ITEM 02 – EXTENSÃO EM TUBO PVC 
PARA ASPIRAÇÃO 6MM x 3M, nos seguintes termos:

ATA 043/AHM/2016:
Onde se lê: “Consumo Médio Mensal: 5.900 unidades”
Leia-se: “Consumo Médio Mensal: 4.425 unidades”
EXTRATO DA ATA 043/AHM/2016:
Onde se lê: “Consumo Médio Mensal: 5.900 unidades”
Leia-se: “Consumo Médio Mensal: 4.425 unidades”
ATA 044/AHM/2016:
Onde se lê: “Consumo Médio Mensal: 5.900 unidades”
Leia-se: “Consumo Médio Mensal: 1.475 unidades”
EXTRATO DA ATA 044/AHM/2016:
Onde se lê: “Consumo Médio Mensal: 5.900 unidades”
Leia-se: “Consumo Médio Mensal: 1.475 unidades”

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL 064/2017

PROCESSO: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: LBGS GRUPOS DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 66.786.047/0001-30
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando 

a prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, 
no fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas en-
terais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes le-
galmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, 
inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 
9.144, de 09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei 
Federal nº 11.108, de 07/04/2005), residentes e demais usuá-
rios devidamente autorizados; assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição 
de dietas, nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades adminis-
trativas, incluindo nutrição clínica para a unidade pertencente a 
Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: R$ 184.852,37 (Cento e oitenta e quatro 
mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL 065/2017

PROCESSO: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S/A
CNPJ: 60.166.832/0001-04
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando 

à prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, 
no fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas en-
terais (fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas 
destinadas a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes le-
galmente instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, 
inc. VII da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 
9.144, de 09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei 
Federal nº 11.108 de 07/04/2005), residentes e demais usuá-
rios devidamente autorizados; assegurando uma alimentação 
balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, 
englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as 
atividades de produção, transporte, porcionamento, distribuição 
de dietas, nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades adminis-
trativas, incluindo nutrição clínica para a unidade pertencente a 
Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: R$ 595.717,51 (Quinhentos e noventa 
e cinco mil e setecentos e dezessete reais e cinquenta e um 
centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL 082/2017

PROCESSO: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: LBGS GRUPOS DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 66.786.047/0001-30
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando a 

prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, no 
fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais 
(fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas destina-
das a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes legalmente 
instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, inc. VII da 
Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 9.144, de 
09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei Federal nº 
11.108, de 07/04/2005), residentes e demais usuários devidamen-
te autorizados; assegurando uma alimentação balanceada e em 
condições higiênico-sanitárias adequadas, englobando a operacio-
nalização e desenvolvimento de todas as atividades de produção, 
transporte, porcionamento, distribuição de dietas, nutrição enteral, 
fórmulas lácteas, atividades administrativas, incluindo nutrição clí-
nica para a unidade pertencente a Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: R$ 1.010.325,13 (Um milhão e dez mil e 
trezentos e vinte e cinco reais e treze centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL 083/2017

PROCESSO: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: LBGS GRUPOS DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 66.786.047/0001-30
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando a 

prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, no 
fornecimento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais 
(fornecimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas destina-
das a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes legalmente 
instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art. 278, inc. VII da 
Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 9.144, de 
09/03/95 e Lei Federal N.º10.741, de 01/10/03 e Lei Federal nº 
11.108, de 07/04/2005), residentes e demais usuários devidamen-
te autorizados; assegurando uma alimentação balanceada e em 
condições higiênico-sanitárias adequadas, englobando a operacio-
nalização e desenvolvimento de todas as atividades de produção, 
transporte, porcionamento, distribuição de dietas, nutrição enteral, 
fórmulas lácteas, atividades administrativas, incluindo nutrição clí-
nica para a unidade pertencente a Autarquia Hospitalar Municipal.

VALOR MENSAL: R$ 330.962,90 (Trezentos e trinta mil e 
novecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos.).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.
3.90.39.00

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO EMER-
GENCIAL N. 066/2017

PROCESSO N: 6110.2017/0005949-6
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CNPJ: 04.995.603/0001-21
CONTRATADA: RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 11.164.874/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: Contratação Emergencial visando 

à prestação de Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, 
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